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EDITAL DE CURSO FIC 

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA EM LÍNGUA FRANCESA 
	

ARTIGO	1º Dos	objetivos	
As	aulas	de	língua	francesa	tem	como	objetivo	central	instrumentalizar	os	sujeitos	para	
poderem	se	comunicar	em	francês,	sendo,	portanto,	abordados	aspectos	gramaticais,	
pronúncia,	leitura,	escrita,	compreensão	de	textos	diversos	e	escuta.	
ARTIGO	2º Do	âmbito	do	projeto	
O	curso	de	 língua	 francesa	está	 inserido	no	escopo	dos	cursos	de	Formação	 Inicial	e	
Continuada	(FIC)	do	 IFMG,	segundo	a	Resolução	nº	15,	de	dois	de	abril	de	dois	mil	e	
treze.	
ARTIGO	3º Das	turmas	
Serão	formadas	duas	turmas	com	vinte	e	cinco	alunos	cada	uma.	
ARTIGO	4º Das	aulas	
As	 aulas	 serão	 ministradas	 nas	 quintas-feiras	 (turma	 1)	 ou	 sextas-feiras	 (turma	 2),	
entre	17:30	e	19:00,	no	campus	Ouro	Branco	do	IFMG.	
ARTIGO	5º Da	duração	do	curso	
O	 curso	 completo	 será	 composto	 de	 quatro	módulos	;	 cada	módulo	 refere-se	 a	 um	
semestre	 letivo	 com	 trinta	 e	 nove	 horas	 de	 duração,	 sendo	 trinta	 horas	 de	 aulas	
presenciais	e	nove	horas	de	atividades	complementares.		
ARTIGO	6º Das	obrigações	dos	estudantes	
A	presença	às	aulas	é	fundamental	para	o	desenvolvimento	coletivo	das	habilidades	de	
fala,	escuta,	 leitura	e	escrita,	sendo	necessário,	outrossim,	uma	carga	horária	mínima	
semanal	 de	 cinco	 horas	 para	 a	 realização	 das	 atividades	 extraclasse	 e	 de	 estudo	
individual.	
ARTIGO	7º Da	certificação	
Todos	 os	 estudantes	 que	 obtiverem,	 no	 mínimo,	 75%	 de	 frequência	 e	 60%	 de	
aproveitamento	em	cada	módulo	farão	jus	a	um	certificado	de	realização	de	curso	FIC	
emitido	pelo	IFMG	campus	Ouro	Branco.		
ARTIGO	8º Das	inscrições	
As	 inscrições	 deverão	 ser	 feitas,	 entre	 os	 dias	 vinte	 (20)	 de	 novembro	 e	 seis	 (6)	 de	
dezembro	de	dois	mil	e	dezessete	(2017),	exclusivamente	por	meio	do	preenchimento	
do	formulário	eletrônico	constante	em:	
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScFkFBDWP1apFz2UNqGAg0ViVvuutyrob
r_icBGhBYCRs2cEA/viewform		
ARTIGO	9º Das	vagas	
Serão	disponibilizadas	até	cinquenta	vagas,	distribuídas	em	duas	turmas	com	vinte	e	
cinco	alunos	cada	uma,	respeitando	a	seguinte	organização	por	turma:	
Oito	(8)	vagas	para	os	estudantes	do	campus	Ouro	Branco;	
Oito	(8)	vagas	para	os	servidores	do	campus	Ouro	Branco;	
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Nove	(9)	vagas	para	o	público	externo	que	tenha,	no	mínimo,	Ensino	Médio	completo.	
§	primeiro	:	 em	 caso	de	haver	 uma	procura	maior	 em	 cada	 categoria,	 será	 feito	 um	
sorteio,	 no	 dia	 oito	 (08)	 de	 dezembro,	 às	 10:00h,	 na	 sala	 da	Diretoria	 de	 Ensino	 do	
IFMG	Campus	Ouro	Branco.	
§	segundo	:	se	houver	menos	inscritos	do	que	o	número	de	vagas	em	uma	categoria,	
a(s)	vaga(s)	será(ão)	sorteada(s)	entre	todos	os	inscritos	que	não	foram	contemplados	
após	 o(s)	 sorteio(s)	 descritos	 no	 parágrafo	 primeiro.	 Nesse	 caso,	 o	 sorteio	 ocorrerá	
imediatamente	após	aquele	descrito	no	parágrafo	primeiro.	
ARTIGO	10º Disposições	Finais	
Casos	omissos	neste	edital	 serão	deliberados	e	 resolvidos	no	âmbito	da	Diretoria	de	
Ensino	do	IFMG	campus	Ouro	Branco.	
	
	

Prof.	Dr.	Gabriel	Dias	de	Carvalho	Junior	
Responsável	pelo	curso	de	língua	francesa	

 

Feito	em	Ouro	Branco	–	MG,	17	de	novembro	de	2017.	


